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12) Substituição do chefe de finanças nos seus impedimentos
legais quando o adjunto José Manuel Rodrigues Gonçalves
Bué se encontrar impedido de assegurar aquela substituição;

No adjunto Carlos Alberto Pombo Lopes da Cruz, que chefia a
3.a Secção (Secção da Justiça Tributária):

1) Orientar, coordenar e controlar todo o serviço relacionado
com os processos de reclamação graciosa, contra-ordenação,
oposição, embargos de terceiros e execução fiscal e tomar
as medidas necessárias com vista à sua rápida conclusão;

2) Assinar despachos e registos de autuação de processos de
reclamação graciosa, promover a instrução dos mesmos e pra-
ticar todos os actos com eles relacionados com vista à sua
preparação para decisão;

3) Competência para decidir as reclamações graciosas a que se
referem as alíneas a) e f) do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 366/99, de 18 de Setembro;

4) Mandar registar e autuar os processos de contra-ordenação
fiscal, dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar
todos os actos a eles respeitantes, incluindo a execução das
decisões neles proferidas;

5) Fixação das coimas a que se refere o artigo 52.o, alínea b),
do RGIT, nos termos do artigo 76.o, n.o 3, quando se trate
de contra-ordenações previstas e puníveis pelos artigos 114.o e
116.o a 126.o do mesmo diploma;

6) Reconhecimento de causa extinta do procedimentos a que
se refere o artigo 77.o do RGIT;

7) Mandar registar e autuar os processos de execução fiscal,
proferir despachos para a sua instrução e praticar todos os
actos ou termos que por lei sejam da competência do chefe
de finanças, incluindo a extinção por pagamento ou anulação;

8) Mandar autuar os incidentes de embargos de terceiros e os
processos de oposição e praticar todos os actos a eles res-
peitantes ou com eles relacionados;

9) Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimen-
tos relacionados com os processos de impugnação, da com-
petência do chefe de finanças, incluindo a execução de deci-
sões neles proferidas, com exclusão da revogação do acto
impugnado prevista no artigo 112.o do CPPT;

10) Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
11) Programar e controlar o serviço externo relacionado com a

justiça tributária e as notificações ou citações via postal e
pessoais;

12) Controlar os movimentos efectuados na aplicação informática
designada por sistema de restituições e pagamentos, diligen-
ciando todos os procedimentos inerentes;

13) Promover a elaboração de todos os mapas de controlo e gestão
da dívida executiva e processos, nomeadamente os 15-G, EF
e PAJUT e os Decretos-Leis n.os 225/94 e 124/96, e coordenar
o serviço relacionado com os mesmos, nomeadamente o atem-
pado envio aos seus destinos;

14) Assinar mandados passados em meu nome, incluindo os emi-
tidos em cumprimento de despacho anterior;

15) Passar e assinar requisições de serviço à inspecção tributária,
emitidas em execução de despacho anterior;

16) Controlar e fiscalizar o andamento dos processos e a sua
conferência com os respectivos mapas;

17) Mandar expedir cartas precatórias;
18) Promover a passagem de certidões para reclamação de cré-

ditos, por dívidas à Fazenda Nacional, junto dos tribunais;
19) Substituição do chefe de finanças nos seus impedimentos

legais quando os adjuntos José Manuel Rodrigues Gonçalves
Bué e Carlos Manuel Vieira Alves se encontrarem impedidos
de assegurar aquela substituição;

No adjunto José Carlos da Rocha Correia, que chefia a 4.a Secção
(Secção de Tesouraria):

1) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante a impostos
rodoviários (veículos, circulação e camionagem), com excep-
ção do deferimento de pedidos e isenção e sua fiscalização;

2) Emitir certidões a que se refere o artigo 34.o, n.o 1, do Regu-
lamento do Imposto sobre Veículos e o artigo 19.o do Regu-
lamento do Imposto de Circulação e Camionagem;

3) Instruir os pedidos para revenda de dísticos de imposto muni-
cipal sobre veículos, conforme o artigo 10.o do Regulamento;

4) Proceder à recolha, contabilização e restituição dos dísticos
de IMSV devolvidos pelos revendedores de valores selados
(circular n.o 16/94, da Direcção-Geral do Tesouro);

5) Controlar as liquidações de imposto sobre veículos e instruir
os processos de liquidação adicional ou restituição oficiosa;

6) Despachar os pedidos de dísticos de substituição do imposto
de circulação e camionagem;

7) Providenciar a correcção de erros cometidos no registo infor-
mático das declarações modelo n.o 6 de imposto de circulação
e camionagem e bem assim no registo informático das decla-
rações modelo n.o 11 de imposto sobre veículos;

8) Substituição do chefe de finanças nos seus impedimentos
legais quando os restantes adjuntos se encontrarem impedidos
de assegurar aquela substituição.

VII — Produção de efeitos — o presente despacho produz efeitos
a partir de hoje, ficando por este meio ratificados todos os despachos
entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

24 de Junho de 2005. — O Chefe de Finanças de Torres Novas,
Luís Manuel Barreira Cebolais.

Direcção de Finanças de Évora

Despacho (extracto) n.o 15 911/2005 (2.a série). — Delegação
de competências. — Ao abrigo do disposto nos artigos 30.o e seguintes
do Código do Procedimento Administrativo, delego nos chefes de
finanças do distrito de Évora:

1 — A competência estabelecida no artigo 54.o, n.o 1, do Regime
Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, para aplicação das
coimas previstas nos artigos 28.o a 30.o e 33.o a 35.o do mesmo regime
jurídico, com referência às infracções cometidas no âmbito do Código
do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

2 — Ao abrigo do n.o 3 do artigo 76.o do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, a competência que me é própria para a aplicação
das coimas e sanções acessórias, estabelecida nos termos do artigo 52.o
e sua alínea b), inclusive quando se verifique a situação prevista no
artigo 45.o, ambos do citado regime geral, ou para o arquivamento
do respectivo processo contra-ordenacional, nos termos do artigo 77.o
do mesmo diploma legal, sem prejuízo da comunicação prevista no
n.o 2 do mesmo artigo no caso de arquivamento por haver dúvidas
fundadas que não seja possível suprir sobre os factos constitutivos
da contra-ordenação, com referência às infracções cometidas no
âmbito do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

3 — Não vigora o poder de subdelegar.
4 — A presente delegação de competências produz efeitos a partir

de 30 de Junho de 2005.
5 — Com conhecimento aos chefes de divisão, chefe da Equipa

da Justiça Tributária, responsável pelo Serviço de Administração Geral
e chefes de finanças do distrito.

6 — Promova-se a publicação em aviso inserto no Diário da Repú-
blica, através da DSGRH da DGCI.

4 de Julho de 2005. — O Director de Finanças, em regime de subs-
tituição, António Pedro Falcão Marques.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Aviso n.o 6857/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
de 21 de Junho de 2005 do contra-almirante director do Serviço de
Pessoal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Ser-
viços do Pessoal, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso, concursos internos
de ingresso para técnico profissional de 2.a classe das seguintes car-
reiras do quadro do pessoal civil da Marinha (QPCM):

Referência A — técnico profissional de arquivo — dois lugares
vagos, dos quais um é destinado a militares que tenham pres-
tado serviço em regime de contrato (RC) pelo período mínimo
de três anos, de acordo com o artigo 33.o do Regulamento
de Incentivos à Prestação de Serviço Militar, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de
Maio;

Referência B — técnico profissional de biblioteca e documen-
tação — dois lugares vagos, dos quais um é destinado a mili-


